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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno
—

ES-137/88.8
(TST-P-12890/88.6)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTA 

DO DE SÃO PAULO
Advogado : Dr. Pedro Teixeira Coelho
Requerido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO 

DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
2a. Região

DESPACHO
O Sindicato das Empresas de Processamento de Dados do Estado 

de Sao Paulo requer conceda-se efeito suspensivo ao recurso ordiná 
rio, interposto da decisão coletiva proferida nos autos dp„ processo 
TRT-DC-31/88-A.

Não contêm os autos o instrumento de procuração outorgado 
ao advogado que subscreve o pedido de efeito suspensivo, hém a cópia 
do recurso ordinário com a prova de sua interposição, conforme exige 
a letra "c", do item XIII, da Instrução Normativa n9 01, do Tribunal1 
Superior do Trabalho.

Concedo ao requerente o prazo de 15 (quinze) dias para ins 
truir, devidamente, o seu pedido, sob pena de indeferimento.

Publique-se.
Brasília, 18 de julho de 1988

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Presidente do Tribunal
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ES-135/88.4
(TST-P-1277Ó/88.5)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: . LOCADORA BELAUTO LTDA
Advogado : Dr. José Teodoro dos Reis
Requerido : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 

DO ESTADO DO PARÁ
8a. Região

DESPACHO
A sociedade mercantil Locadora Belauto Ltda requer seja atri 

buído efeito suspensivo ao recurso ordinário, interposto contra a de 
cisão coletiva proferida nos autos do processo TRT-DC-590/87.

Alega que o efeito suspensivo "ora requerido tem seus funda 
mentos expostos nas razões da Recorrente (cópia anexa), aqui adota 
dos..."•(fls. 03).

Ocorre, porém, que a mera referência àquela peça rccursal nãc 
é suficiente para que se examine o pedido. Conforme o disposto no § 
19 do art. 69, da Lei n9 4.725/65, o requerimento de efeito suspensi
vo deve ser feito "em petição fundamentada", tornando claro que a in 
vocação genérica das razões apresentadas no recurso ordinário não sê 
presta ao embasamento cogitado, uma vez que a peça mencionada na refe 
rida Lei deverá conter seus próprios fundamentos, os quais, nem sem 
pre, coincidem com aqueles expendidos no recurso interposto.

A jurisprudência^do Supremo Tribunal Federei tem se firmado 
no sentido de ser imprestável a fundamentar um pedido a simples remir 
são ã peça existente no mesmo ou em outro processo.

A título de ilustração, transcrevo as seguintes ementas de 
acórdãos daquele Pretório:

"Não é suficiente, para que se considere fundamentado o apelo der 
radeiro pela letra 'a' do permissivo constitucional, que se limite 
o recorrente a referir os dispositivos indicados na petição de in 
terposição recursal, os contidos no memorial que ofereceu e os ou 
tros constantes das razões da apelação, mas sim que no extraordi 
nário haja indicação dos dispositivos cuja vigência se afirma dene 
gada" (RE-96.564-5-RJ, Relator Ministro Aldir Passarinho, D.J, de 
26.10.84, pãg. 17.998).

"No recurso extraordinário interposto com base na letra a dó per 
missivo constitucional, os dispositivos, dados como contrariados, 
devem sér indicados na própria petição de interposição, não bastan 
do a referência conti-da em petição submetida ao julgamento das ins 
tâncias ordinárias, nem a menção feita nas razões do Recorrente, 
durante fase de processamento do recurso" (RE-110.391-9 (Ag.Rg.)-
RJ, Relator Ministro O.tãvio Gallotti, puficado no D.J. de 
26.09.86, pãg. 17.726).

Embora estejamos diante de modalidades processuais diferen
tes, a questão jurídica debatida é a mesma, subsumindo-se, perfeita 
mente, a hipótese em exame àquela orientação da Suprema Corte.

Pelo exposto, indefiro o pedido, por desfundamentado. 
Publique-se.
Brasília, 19 de julho de 1988

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Presidente do Tribuanl

ES-131/88.4
(TST-P-12.744/88.5)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO 
Advogado : Dr. Carlos Affonso Ç&ÇXalbQ dp Fraga (Procurador Regional) 
Requeridos: SINDICATO DOS TRABALHADOPÉ? NA INDÚSTRIA DO FUMO DO MUNI

CfPlO DÕ RIO DE JANEIRO E COMPANHIA DE CIGARROS SOUZA 
CRUZ

19 Região
DESPACHO
A Procuradoria Regional do Trabalho da Primeira Região re 

quer a concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário interpôs 
to contra a decisão homologatória de acordo celebrado entre as par 
tes do dissídio coletivo TRT-DC-101/88, no que se refere ã cláusula 
69, de seguinte teor:

"A EMPRESA CONCEDERÁ, DURANTE A VIGÊNCIA DESTE ACOPLO, ASSISTEN 
cia médico-hospitalar a seus empregados contratados por prazo in 
DETERMINADO, AOS CONJUGES OU COMPANHEIRAS REGULARMENTE HABILITA 
DAS JUNTO Ã PREVIDÊNCIA SOCIAL, E FILHOS MENORES DE 18 ANOS, 
ATRAVÉS DE SISTEMA PRÓPRIO OU DE MEDICINA DE GRUPO. FICA CONVEN 
CIONADO, PORÉM, QUE A ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR FICARÁ SUBOR 
DINADA A C.ONDIÇÕES E LIMITES PREVIAMENTE ESTABELECIDOS PELA EM 
PRESA E TERÁ CARÁTER OPCIONAL, E O EMPREGADO CONTRIBUIRÁ, A TÍTU 
LO DE PARTICIPAÇÃO, COM A IMPORTÂNCIA MENSAL DE CZ$ .150,00 (CEN 
TO E CINQUENTA CRUZADOS) PÓR USUÁRIO, ATÉ O LIMITE MÁXIMO DE 
CZ$ 600,00 (SEISCENTOS CRUZADOS) MENSAIS.
ESSES DOIS VALORES SERÃO RÉAJUÓTÁDOS NOS MESMOS MESES E NA MESMA. 
PROPORÇÃO DAS ALTERAÇÕES QUE VIEREM A SER ESTABELECIDAS PELA 
AMB - ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA" (fls. 07).

O Pleno desta Corte tem decidido, em regra, pela manuten 
ção das condições pactuadas.

Assim, indefiro o pedido, por ser optativa a adesão dos 
obreiros ao sistema de assistência médica, tendo a respectiva contri 
buição, também, caráter opcional, não resultando da cláusula qual 
quer imposição aos empregados, ficando-lhes resguardado o direito de 
não aderirem ã condição instituída pelo acordo.

Publique-se.
Brasília, 18 de julho de 1988 .

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente do Tribunal

ES-125/88.1
(TST-P-12737/88.3)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerentes: NATRON CONSULTORIA E PROJETOS S/A E OUTRAS
Advogados : Drs. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel e outro 
Requeridos : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E 

OUTROS
19 Região

DESPACHO
A empresa Natron Consultoria e Projetos S/A e outras reque 

rem a concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário, interpôs 
to contra a decisão coletiva proferida no processo TRT-DC-259/88.

Não contêm os autos cópia da íntegra do acórdão prolatado 
no processo de dissídio coletivo - TRT-DC-259/88 (apenso ao TRT-DC- 
218/88). Além disso, as empresas Logus Projetos, Enercon S/A - Enge 
nheiros e Economistas Consultores, Logos Engenharia S/A, CDN - Con 
sultoria e Planejamento Ltda, ESB Consultoria e Projetos de Engenha 
ria Ltda, Hidroesb Saturnino de Brito S/A, Jaakko Poyry Engenharia 
Ltda e Figueiredo Ferraz Consultoria Engenharia Projetos Ltda não 
apresentam o instrumento de procuração outorgado aos advogados que 
subscrevem o pedido de efeito suspensivo, conforme exigem a alínea 
"a", do inciso XIII, da Instrução Normativa n9 01, do Tribunal Supe 
rior do Trabalho, e o artigo 38, do Código de Processo Civil.

Assino às requerentes o prazo de 15 (quinze) dias para que 
instruam devidamente o seu pedido, sob pena de indeferimento.

Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1988

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Presidente do Tribunal

TST-RR-3727/88,9
RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTE LTDA 
Advogada : Dra. Zenaide Brugnolo 
RECORRIDO : JESUS JOSÉ DOS SANTOS 
Advogado : Dr. Jacinto Martins Nogueira 
159 Região

DESPACHO
1. Recebo a petição de fls. 507/509 como desitência do recur 

so interposto.
2. Baixem os autos à instância de origem para homologação do 

acordo.
3. Publique-se.

Brasília, 07 de julho de 1988
MINISTRO MARCELO PIMENTEL 

Presidente do Tribunal

TST-RR-3768/88■9 
RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: DITMAR ROBERTO NEUMANN
Advogado : Dr. Sidnei Aparecido Cardoso 
RECORRIDO : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
Advogada : Dr9 Maria de Lourdes P. Cardon Reinhardt 
99 Região

DESPACHO
1. Tendo em vista a petição de acordo de fls. 110/111,na qual 

se manifesta desistência do recurso interposto, baixem os autos à ins 
tância de origem.

2. Publiquq-se.
Brasília, 08 de julho de 1988

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente do Tribunal

TST-RR-3724/88■7 
' RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: SEZINANDO DE SOUZA FILHO_
Advogado : Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva
RECORRIDOS: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS E OUTRA 
Advogado : Dr. Nestor Teodoro da Silva 
93 Região

DESPACHO
1. Tendo em vista a petição de fls. 157, na qual se mani

festa a desistência do recurso interposto, baixem os autos a instân - 
cia de origem.

2. Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1988

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente do Tribunal

TST-AI-4829/88■4
AGRAVO DE INSTRUMENTO

AGRAVANTE: BANCO REAL S/A
Advogada : Dr9 Emerieide Odete Franco
AGRAVADO : LUIZ SÉRGIO MARQUES MOREIRA
Advogado : Dr. José Torres das Neves 
159 Região

DESPACHO
1. Tendo em vista a petição de acordo de fls. 47/48, baixem os 

autos à instância de origem, para homologação.
2. Publique-se.

Brasília, 13 de julho de 1988
MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente do Tribunal
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TST-AI-4942/88■4
AGRAVO DE INSTRUMENTO

AGRAVANTE; SOERGA - SOCIEDADE DE ENGENHARIA GUTIERREZ & AMARAL LTDA
Advogada : Dr9 Selma L. Lopes
AGRAVADO : FORTUNATO SARMENTO SANTOS
8? Região

DESPACHO
1. Tendo em vista a petição de acordo de fls. 30/31, na qual se 

manifesta desistência do recurso interposto, baixem os autos à instãn 
cia de origem,

2. Publique-se.
Brasília, 13 de julho de 1988

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Presidente do Tribunal

TST—AI—6035/87■3
AGRAVO DE INSTRUMENTO

AGRAVANTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Advogado : Dr. George de Lucca Traverso
AGRAVADO : LOIVA MARIA KRIGER
Advogado : Dr. Prazildo Macedo
49 Região

DESPACHO
1. Tendo em vista o expediente de fls. 83, que noticia a ce

lebração de acordo, já homologado, baixem os autos ã instância de ori. 
gem.

2. Publique-se.
Brasília, 12 de julho de 1988

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Presidente do Tribunal

DC-20/88.3
DISSÍDIO COLETIVO

Suscitantes: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO-CNTC 
E OUTROS

Advogada : Dr^ Ana Maria Ribas Magno
Suscitado : CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNO- 

LÓGICO-CNPQ
TST

DESPACHO
1. Concedo à Federação dos Trabalhadores no Comércio do 

Distrito Federal, à Federação dos Trabalhadores no Comércio do Estado 
do Pará e Território Federal do Amapá, à Federação dos Trabalhadores 
no Comércio do Estado do Rio Grande do Sul, à Federação dos Emprega
dos de Agentes Autônomos do Comércio do Estado de São Paulo e ao Sin
dicato dos Empregados de Agentes Autônomos do Comércio e em Empresas 
de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas no Município do 
Rio de Janeiro o prazo de 15 (quinze) dias para se pronunciarem sobre 
a desistência da ação manifestada às fls. 57 pela Confederação Nacio
nal dos Trabalhadores no Comércio-CNTC.

2. Publique-se.
Brasília, 19 de julho de 1988

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente do Tribunal

PROCESSO MS-07/88.7
IMPETRANTE: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A-ELETROBRÁS
Advogados: Drs. Meire Lúcia R. Cazumba e João M. S. Carvalho Neto
IMPETRADO: EXM9 SENHOR JUIZ DO TRT DA 19 REGIÃO

DESPACHO- proferido pelo Exm9 Sr. Ministro Presi
dente na petição TST-n9 13343/88.4 -

" 1. Junte-se.
2. Indefiro, ex vi do disposto no item 1 da Resolução 

Administrativa n9 84/85, deste Tribunal, publicada no Diãrio da Justi
ça de 29.11.85. „

3. Publique-se.

Brasília, 21 de julho de 1988

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente do Tribunal

ES-126/88.8
(TST-P-12739/88.8)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO 
Advogado : Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga (Procurador Regional) 
Requeridos: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE PRODUTOS 

QUÍMICOS PARA FINS INDUSTRIAIS DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
DE TINTAS E VERNIZES, DE SABÃO E VELA, DE RESINAS SINTÉTI 
CAS, DE ADUBOS E COLAS, DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS E DE MATE 
RIAL PLÁSTICO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO E SINDICATO 
DA INDUSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DA CIDADE DO RIO 
DE JANEIRO.

1? Região
DESPACHO
A Procuradoria Regional do Trabalho da Primeira Região re 

quer a concessão.de efeito suspensivo ao recurso ordinário, interpôs 
to contra a decisão homologatória de acordo celebrado entre as partes 
do dissídio coletivo TRT-DC-113/88, no que se refere ã cláusula 259, 
de seguinte teor:

"Desconto em folha de pagamento da importância de CZ$ 150,00 (cen 
to e cinquenta cruzados) de todos os trabalhadores sindicalizados 

e de CZ$ 300,00 (trezentos cruzados) dos não sindicalizados de 
uma só vez, no mês de abril de-1988, ã favor do Sindicato Susci 
tante, para aplicação na construção da nova sede social e nos ser 
viços assistenciais. Os referidos valores, deverão sér recolhidos 
aos cofres do Sindicato, até o prazo de 30 (trinta) dias após a 
data do desconto. A inadimplência desta obrigação resulta no paga 
mento de 1% (hum por cento) ao mês, no.período compreendido, entre 
a data limite e a data do recolhimento. Fica reservado ao emprega 
do em caso de não concordância, o direito de se ressarcir da im 
portância descontada, a partir de 15 (quinze) dias corridos, dã 
data do recolhimento pela empresa aos cofres do Sindicato, ressar 
cimento que se fará ao próprio discordante na Entidade Suscitante 
- Av. Presidente Vargas, n9 418 - 169 andar - Centro-RJ, dás 13:00 
às 19:00 horas.
Parágrafo Ünico - O desejo do discordante comparecer ao Sindicato, 
não implicará na obrigação da empresa dispensá-lo durante o expe 
diente da empresa" (fls. 14).

0 Pleno desta Casa tem decidido, em regra, pela manutenção 
das condições acordadas. Entendo, entretanto, que, mesmo em se tratan 
do de acordo, não deve ocorrer nenhuma dificuldade para que o traba 
lhador exerça o seu direito de oposição ao desconto. ~

Assim, defiro o pedido, em parte, para garantir ao emprega 
do o direito de se opor ao desconto, até 10 (dez) dias antes do pri 
meiro pagamento reajustado, junto â empresa, e não junto ao Sindicato? 

Pelo exposto, dou efeito suspensivo, em parte, à cláusula 
259.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Brasília, 18 de julho de 1988

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente do Tribunal

ES-128/88.2
(TST-P-12741/88.3)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO 
Advogado- i Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga (Procurador Regional) 
Requeridos: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILA 

RES DE NOVA FRIBURGO E SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN 
TES, BARES E SIMILARES DE NOVA FRIBURGO

19 Região
DESPACHO
A Procuradoria Regional do Trabalho da Primeira Região re 

quer a concessão de efeito suspensivo ao rqcurso ordinário, interpôs 
to contra a decisão homologatória de acordo celebrado nos autos do 
dissídio coletivo TRT-DC-118/88, no que se refere às seguintes cláu 
sulas:

149) "No primeiro mês de vigência deste acordo, será descontado 
pelos empregadores na folha de pagamento, 25% (vinte e cinco) 
por cento, da diferença do aumento, sobre o salário de Março 88 
de cada empregado Sindicalizado; e 50% (cinquenta) por cento de 
cada empregado NAO Sindicalizado" (fls. 07).

Tendo o Tribunal Regional excluído esta cláusula do acordo 
celebrado e homologado (fls. 5), não há o que suspender.

169) "Todos os empregados sindicalizados ou não, admitidos de 
março em diante, durante a vigência deste acordo, os empregado 
res deverão descontar desses empregados na folha de pagamento no 
Mês da admissão do mesmo, as contribuições devidas como: contri 
buição sindical e acordo salarial e, recolherei.; as importâncias 
para o Sindicato até o mês seguinte da admissão do empregado" 
(fls. 08).

O Pleno desta Corte tem decidido, em regra, pela manuten 
ção das condições pactuadas. Entendo, entretanto, que mesmo em se 
tratando de acordo, é indispensável a subordinação do desconto ã não 
oposição do trabalhador.

Assim, defiro parcialmente o pedido, para garantir a todos 
os empregados o direito de se opor ao desconto até 10 (dez) dias an 
tes do primeiro pagamento reajustado.

Pelo exposto, dou efeito suspensivo, em par*-e, à cláusula 
169.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região.

Brasília, 18 de julho de 1988
MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente do Tribunal

ES-130/88.7
(TST-P-12743/88.7)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO 
Advogado : Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga (Procurador Regional) 
Requeridos: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DO AÇÜCAR, 

DE DOCES E CONSERVAS ALIMENTÍCIAS E DA REFINAÇÃO DO SAL 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, INDUSTRIAS ANHEMBI S/A E 
OUTROS.

la. Região
DESPACHO
A Procuradoria Regional- do Trabalho da Primeira Região re 

quer a concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário, interpôs 
to contra a decisão homologatória de acordo, celebrado nos autos do 
dissídio coletivo TRT-DÇ-96/88, no que se refere ã cláusula 6a., de 
seguinte teor:

"Desconto mensal de um por cento do salário individual de cada tra 
balhador beneficiado por qualquer das cláusulas supra, em prol dõ

concess%25c3%25a3o.de
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Sindicato Suscitante, e a este recolhido pelas empresas, sob as 
cominações do parágrafo único do art. 545 da C.L.T., desde que o 
mesmo não se oponham os empregados em carta, de próprio punho, en 
dereçada ao Sindicato e por este recebida até a data do primeiro 
pagamento reajustado" (fls. 07/08).

0 Pleno desta Corte tem decidido, em regra, pela manutenção 
das condições pactuadas. Entendo, entretanto, que, mesmo em se tratan 
do de acordo, não deve ocorrer nenhuma dificuldade para que o emprega 
do exerça o seu direito de oposição ao desconto.

Assim, defiro parcialmente o pedido, para garantir ao obrei 
ro o direito de se opor ao desconto, até 10 (dez) dias antes do pri 
meiro pagamento reajustado, junto ã empresa, e não junto ao sindica 
to.

Pelo exposto, dou efeito suspensivo, em parte, ã cláusula 
6a.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Brasília, 15 de julho de 1988

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente do Tribunal

SS-132/88.2
(TST-P-12746/88.9)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO 
Advogado : Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga (Procurador Regional) 
Requeridos: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES ME

TROVIÃRIOS NO MUNICÍPIO DO RIO DE JANExRO E COMPANHIA DO 
METROPOLITANO DO RIO DE JANEIRO

la. Região
DESPACHO
A Procuradoria Regional do Trabalho da Primeira Região re 

quer a concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário, interpo£ 
to contra a decisão homologatória de acordo, celebrado nos autos do 
dissídio coletivo TRT-DC-10/88, no que se refere ã cláusula 8.5, de 
seguinte teor:

"Os empregados nao associados ao SIMERJ contribuirão, para seus 
serviços assistenciais, com 5% (cinco por cento) sobre o salário 
do 39 (terceiro) mês de reajuste salarial, salvo manifestação 
por escrito em contrário, protocolada dentro do prazo de 15 (quin
ze) dias, contados do depósito do presente Acordo na Delegacia 
Regional do Trabalho ou homologação em juizo. 0 METRO descontará 
esta contribuição da primeira folha de pagamento que se fizer pos 
teriormente aquele período, recolhendo—a ao SIMERJ juntamente com 
a contribuição mensal dos associados" (fls. 31).

O Pleno desta Corte tem decidido, em regra, pela manutenção 
das condiçoes pactuadas. Entendo, entretanto, que, mesmo em se tratan 
do de acordo, é indispensável a subordinação do desconto ã não oposi 
ção do obreiro no prazo fixado pela jurisprudência.

Assim, defiro parcialmente o pedido, para garantir ao traba 
lhador o direito de se opor ao desconto até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado. . _ ,

Pelo exposto, dou efeito suspensivo, em parte, a clausula 
8.5.

Publique—se e oficie—se ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Brasília, 18 de julho de 1988

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Presidente do Tribunal

ES-133/88.9
(TST-P-12699/88.2)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DO PARANÃ
Advogado : Dr. Rubens Edmundo Requião
Requerido : SINDICATO DOS EMPREGADOS DÈ EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DO ESTADO DO PARANÁ
9? Região

DESPACHO
A Federação do Comércio do Estado do Paraná requer seja 

concedido efeito suspensivo ao recurso ordinário, interposto contra 
a decisão coletiva proferida no processo TRT-DC-15/87 - Revisão de 
Dissídio Coletivo, no que se refere às seguintes cláusulas:

15?) Garantia de emprego - "'Os empregados, inclusive os optan 
tes pelo FGTS, excetuados aqueles admitidos por prazo determina 
do, abrangidos pela presente decisão normativa, não poderão so 
frer despedida arbitrária, a partir desta data, entendendo-se co 
mo tal a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico, econo 
mico ou financeiro, devidamente comprovado, sob pena de reinte 
gração na empresa'" (fls. 23).

O Pleno concede garantia de emprego por 90 (noventa) dias 
a partir da data da publicação do acórdão regional. Defiro o pedido 
somente no que exceder os limites da orientação jurisprudencial aci 
ma.

16?) Garantia ã gestante - "'Fica assegurada a estabilidade pro 
visória da gestante ate 60 (sessenta) dias após o término do be 
nefício legal'" (fls. 23).

Indefiro, pois a jurisprudência do Pleno tem garantido o 
benefício em prazo superior (90 dias).

17?) Garantia ao acidentado - "'0 empregado que sofrer acidente 
de trabalho, ou for acometido de doença profissional, gozará de 
estabilidade provisória, pelo prazo de 60 (sessenta) dias após 
seu retorno ao serviço, desde que o afastamento tenha sido por 
prazo igualou superior a 30(trinta) dias'" (fls. 23).

A jurisprudência tem assegurado a estabilidade ao acidenta 
do e ao empregado que retorna de auxílio-doença, desde que relaciona 

da esta com a atividade do trabalhador, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias. Indefiro.

25?) Férias proporcionais - "'O empregado que se demitir antes 
de completar um ano de serviço na mesma empresa, receberá propor 
cionalmente o período de férias'" (fls. 24).

Como posta, a condição afronta a jurisprudência sumulada 
desta Corte (Enunciado n9 261), que estabelece não ter direito a fé 
rias proporcionais o empregado que espontaneamente pede demissão an 
tes de completar doze meses de serviço. Defiro o pedido.

Pelo exposto, dou efeito suspensivo às cláusulas 15? (em 
parte) e 25?.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho 
da Nona Região.

Brasília, 18 de julho de 1988
MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Presidente do Tribunal


